
FODZR mc3CU~IVO 
D.O. 24/6/74 

Estado de Mato Grosso 

lEI N!! 3 536 ,DE 19 DE JUNHO DE 1 974. 

Acrescenta um Padgrafo t1nico ao arti 
go 22 , da Lei n 2 3482, de 9 de abril 
de 1 974. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 19 ~ Ao artigo 22 da Lei n 2 3 482, de 9 de abril 

de 1 974 fica acrescentado o seguinte par(grafol 

"Par!grafo nnico - Fica exclulda desta vinculação as 

Centrais Elétricas Matogrossenses S.A. concession&ria dos serviços pdbli 

cos federais de energia elétrica." 

Artigo 29 - Esta lei entrarll em vigor na da ta de sua p!:! 

blicaçio, revogadas as disposiçÕes em contr$rio. 

Pa14cio Alencastro, em CuiaM, 19 de junho de 1 974 

1539 da Independência e 862 da Repdblica. 


